
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 7Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Rua ÂngelaSavergnini, 93, Centro, neste ato representada por seu pelo MuniciFERREIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Mariláridia-ES, Cep. 29.725-000 ea MITRA DIOCESANA DE COLATINA, inscrita no CNBJ sob nº 31.800.170/001 1-56, situado na RuaSão Tarcísio nº 133. Centro, Marilândia, Cep. 29.725-000, representado pelo Senhor Pe. JOSÉVALDECY ROMÃO. brasileiro, residente e domiciliado na Rua Izaldino Camata — Cefas, Marilândia-ES,Cep. 29.725-000, doravante denominada CONTRATADO(A), resolve rescindir 9 Contrato de Locação nº005/2023, firmado em 20 de outubro de 2093, 3706/2023, processo 4578/2025 e processo nº6708/2025, de acurdo com a Clausula Décima Quarta, e Inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/1993mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO MOTIVO: Fica rescindido o Contrato de Locação nº005/2023, no dia 20 de fevereiro de 2026.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 03 (tres) vias de igualteor, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Marilândia/ES, 09 de março de 2026.
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